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CONCORRÊNCIA Nº 7/2026 

PROCESSO Nº 105/2026 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE DEODAPOLIS, com sede na Av. Francisco Alves da Silva 

nº 443, centro de Deodápolis - MS, por meio da Secretária Municipal de Saúde, sediada na Av. 

Francisco Alves da Silva nº 443, centro de Deodápolis - MS, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, Tipo de Julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 

termos da LEI nº 14.133, de 2021, Lei Complementar 123/2006  e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

A Abertura da sessão inicial do processo acontecerá às 8:00 horas (local) do dia 14 de julho de 
2026, no Auditório Cirene Passarini Martins na Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, Av. 
Francisco Alves da Silva, nº 443, centro, na cidade de Deodápolis/MS. 
 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Contração de empresa especializada para Construção da Farmácia Básica Municipal 
que será localizada na Rua Jonas Ferreira de Araújo, s/n, fundos, quadra 03, lotes 07, bairro 
Jardim Deodápolis, conforme memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro, Art. e Projetos para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderá participar desta Concorrência as empresas interessadas cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, que satisfaçam as condições exigidas no presente edital 
e seus anexos; 
 
2.2. Será vedada a participação de empresas:  
2.2.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
 
2.2.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários;  

 
2.2.3.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 
2.2.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;   

 
2.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

 
2.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

 
2.2.7. Que estiverem reunidas em consórcio. 
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2.2.8. As empresas que enviarem os envelopes de Documentação e Proposta via Correio ou 
entregar no Protocolo na Prefeitura deverá ser enviado/entregue aos cuidados do agente de 
contratação, no seguinte endereço Av. Francisco Alves da Silva - 443, Cep 79.790-000, Centro, 
de Deodápolis - MS, em horário de expediente até 10 minutos antes do horário previsto para o 
credenciamento.  
 
2.2.9.  A documentação exigida para habilitação e proposta de preços será apresentada em 02 
envelopes, timbrados ou com o CNPJ da empresa, lacrados até a data, hora e local designados 
neste edital e com os seguintes dizeres: 
  

ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
CONCORRÊNCIA Nº 7/2026 
DATA DE ABERTURA: 14/7/2026 
HORÁRIO: 8:00 HORAS - MS 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE, ENDEREÇO E CNPJ) se o envelope não for timbrado  

 

 

ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
CONCORRÊNCIA Nº 7/2026 
DATA DE ABERTURA: 14/7/2026  
HORÁRIO: 8:00 HORAS - MS 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE, ENDEREÇO E CNPJ) se o envelope não for timbrado 

 
2.3. A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos envelopes não 
constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as informações faltantes 
e/ou retificá-las. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto o (a) agente de contratação 
por meio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, 
no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente. 
 
3.2. O credenciamento (para representantes) far-se-á por meio de Carta de Credenciamento ou 
instrumento de procuração com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, 
proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
3.3. Não haverá credenciamento no caso de apresentação de carta de credenciamento, 
Instrumento público de procuração ou instrumento particular sem poderes específicos para 
formular ofertas e lances de preços bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame. 
 
3.4. A não apresentação da carta de credenciamento ou a procuração não inabilitara a licitante, 
mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 
 
3.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para valerem-se da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014, deverão apresentar junto ao 
credenciamento a Certidão Simplificada Atualizada emitida pela Junta Comercial do respectivo 
Estado, de que está enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com data 
de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura desta 
Concorrência, a não apresentação da certidão significa renúncia expressa e consciente, 
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desobrigando o agente de contratação, dos benefícios previstos no artigo 43 § 1º e no artigo 

44 § 2º, da Lei Complementar n 123/06; 
 
3.6. O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado; 
 
3.7. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 
 
3.8. Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do 
prazo estipulado, participará da Concorrência com a primeira proposta apresentada quando do 
início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lance, de negociação 
e a interposição de recursos. 
 

4. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DA CONCORRENCIA 

4.1. Após o recebimento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o (a) agente de contratação declarará aberta à sessão, oportunidade em que não 
mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos ENVELOPES contendo a 
Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços. 
 
4.2. Após o (a) agente de contratação declarar encerrado o prazo para entrega dos envelopes, 
nenhum outro poderá ser recebido; 
 
4.3. Conceder-se-á vistas e rubricas, pelo agente de contratação, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes das empresas participantes, em todos os envelopes de habilitação e propostas de 
preços; 
 
4.4. O (A) Agente de Contratação (a) procederá à abertura do Envelope 01, contendo as 
documentações de habilitação, e estas serão analisadas e rubricada por todos presentes, 
verificando o atendimento a todos documentos solicitados neste Edital e seus Anexos, sendo 
imediatamente inabilitada aquela que estiver em desacordo; 
 
4.5. após a abertura do envelope 01 e análise dos documentos de habilitação o (a) Agente de 
Contratação e sua equipe procederá à abertura do Envelope 02, contendo a Proposta de Preços 
das empresas habilitadas, que também serão analisadas e rubricada por todos presentes, 
verificando o atendimento a todas especificações/itens solicitados nas planilhas e neste edital, 
sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo; 
 
4.6. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput do artigo 165 da Lei 
14.133/21, será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 
ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de 
julgamento; 
 
4.7. No caso da sessão da Concorrência, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de 
cumpridas todas as fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a 
guarda do (a) agente de contratação e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos 
participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
 

5. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE - 01) 

5.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser apresentados 
em 01 (uma) via, respectivamente, devendo os EXTRAIDOS VIA INTERNET em original e os 
demais por qualquer processo de cópia ou publicação em órgão de imprensa oficial. Caberá ao 
agente de contratação e sua equipe de apoio solicitar, a qualquer momento, os originais para 
confrontação. 
 
5.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A71
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a 
respectiva consolidação, se houverem, devidamente registrada, em se tratando de sociedade 
comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; ou ainda 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de 
eleição da diretoria em exercício. 
 
d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia junta-se 
para a habilitação o CNPJ da respectiva empresa. 

 
5.2.1. A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos enumerados no item 5.2 
alíneas “a, b, c d”, caso já tenha apresentado por completo quando do credenciamento 
junto ao agente de contratação. 
 
5.3. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista e Declaração. 

a) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - 
CNPJ/MF. 

 
b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais, instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS);   

 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituídos por Lei.  

 
d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;   

 
e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipal - 

sede empresa. 
 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
instituída pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011; 

 
g) Declaração Unificada (conforme modelo Anexo - II); 

 

5.4. Documentos Relativos à Qualificação Técnica da Empresa: 
a - Registro da empresa e certidão de regularidade junto ao CREA ou CAU. 
b - Comprovação de vínculo com os profissionais apontados como responsável técnico.  
b.1 - A comprovação de vínculo pode ser feita através de: 
*   Contrato Social - para sócios e diretores; 
*   Cópia da Carteira de Trabalho - para empregados; 
*   Cópia do Contrato de Trabalho para terceirizados; 
*   Indicação do Profissional na certidão de Regularidade da empresa junto ao CREA ou 
CAU; 
*   ART e/ou de desempenho de cargo e função em nome da licitante e do profissional; 
*  Também deve ser admitido, sempre, a comprovação de vínculo por contrato de prestação 
de serviços de autônomo (por se tratarem de profissões liberais) e, em alguns casos, também 
poderá ser admitido um Termo de Compromisso de disponibilidade para contratação futura, 
assinado pelo profissional, caso o mesmo não faça parte dos quadros da empresa.  
 

5.4.1.  Qualificação Técnica do Profissional: 
a)  Registro do Profissional e certidão de regularidade junto ao CREA ou CAU. 
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b) Comprovação de Capacidade Técnica Profissional de seu Responsável Técnico, através 
de atestado de capacidade técnica. 

c) O atestado de que tratam o subitem anterior letra b), deverá ser fornecido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente certificados pelo CREA/CAU, em 
nome do Responsável Técnico. 

d) Para atendimento das exigências relacionadas acima, a aptidão do Responsável Técnico, 
constantes do Atestado de Capacidade Técnica, deve demonstrar aptidão para o 
desempenho de atividade semelhante, com o objeto desta licitação. 

e) Os Atestados de Capacidade Técnica Profissional, referidos nas letras b) e c), devem ser 
acompanhados da respectiva CAT - Certidão de Acervo Técnico, com registro. 

f) Os atestados somente são considerados válidos se devidamente registrados nos órgãos 
competentes, a saber: CREA/CAU. 

g) O atestado que não atender a todas as características citadas nas condições acima, não 
será considerado pela Comissão de Licitação. 

h) Entenda - se por CAT - Certidão de Acervo Técnico, o documento emitido pelo CREA 
ou CAU e que comprova a experiência do profissional.  

i)  As empresas deverão apresentar para efeito de comprovar a qualificação econômico-
financeira, capital mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
com dados extraídos do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, relativamente à data da apresentação da proposta. 

 
5.5. Disposições Gerais da Habilitação 
 
5.5.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão. 
 
5.5.2. Quando a licitante apresentar certidão extraída por meio da internet, que não seja original, 
o (a) agente de contratação efetuará a consulta no site correspondente, para a verificação da sua 
autenticidade. 
 
5.5.3. No caso de alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, as 
microempresas e empresas de pequeno porte serão asseguradas prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da decisão do (a) agente de contratação que declarar a empresa vencedora do 
certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
 
5.5.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará inabilitação da 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao agente de 
contratação (a) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da ata/contrato, ou propor a revogação desta Concorrência.  
 
5.5.5. O agente de contratação reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.  
 
5.5.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64, l e IN 73/2022, art. 

39, §4º): 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE – 02) 

6.1. A licitante deverá entregar a proposta no envelope 01 sem emendas ou rasura apresentadas 
em papel timbrado da própria empresa ou no anexo - I deste edital, impressa, contendo, 
obrigatoriamente os itens abaixo relacionados: 

a)  nome, endereço, CNPJ;  
b)  número do Processo e da Concorrência;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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c) descrição completa dos serviços ofertados, objeto da presente licitação, em conformidade 
com as especificações, atendendo o Anexo - I deste Edital);  

d) ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente 
nacional, utilizando duas (02) casas decimais após a vírgula desprezando-se a fração 
remanescente. Em caso de dúvida, prevalece o valor unitário.  

e) nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
como por exemplo: tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;  

f)  prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, no caso de o prazo de 
validade ser omitido na proposta, o (a) agente de contratação considerará que o mesmo 
será de 60 (sessenta) dias. 

 
6.2. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  
 
6.3. Será DESCLASSIFICADA a empresa que: 
 

a) Não atender às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas, apresentem 
irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, retardar a sessão ou estar 
com a descrição dos serviços em desacordo com a forma solicitada no edital e nas 
planilhas. 

 
b) Apresentar cotação inferior à quantidade prevista neste Edital ou Propostas alternativas; 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Após a conferência e o julgamento dos documentos de habilitação o agente de contratação e 
sua equipe de apoio, procederá à abertura do Envelope 02, contendo as Propostas de Preços das 
empresas habilitadas, e estas serão analisadas verificando o atendimento a todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos (EXAME DE 
CONFORMIDADE), sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.  
 
7.2. Aos licitantes habilitados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço. 
 
7.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nessa condição será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 
7.5. O licitante que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) agente de 
contratação, será excluído da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado 
pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas. 
 
7.6. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
7.7. Na divergência entre o preço total e unitário, prevalecerá o unitário. 
 
7.8. Quando houver discrepância entre os valores unitários e os totais resultantes de erros de 
multiplicação e quantidades por valores unitários prevalecerão os valores unitários e o valor total 
será corrigido. 
 
7.9. Quando houver discrepância entre os valores dos subtotais e os totais, resultantes de erros 
de adição prevalecerão os valores dos subtotais corrigindo o valor total; 
 
7.10. No caso de discrepância dos dados ofertados nas propostas e nos anexos, prevalecerão os 
da proposta, exceto nos casos em que os anexos forem mais vantajosos para a Administração 
Pública; 
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7.11. Se a oferta não for aceitável, o (a) agente de contratação examinará a oferta subsequente, 
verificando a aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos. 
 
7.11.1. O (A) agente de contratação poderá negociar diretamente com o licitante para que seja 
obtido preço melhor; 
 
7.11.2. Será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Contudo, se a 
licitante for classificada na sessão da Concorrência para ofertar lances verbais, poderá fazê-lo na 
forma e oportunidade previstas neste Edital; 
 
7.11.3. A licitante vencedora, após a etapa de lances, deverá assinar a ata constando o valor final 
negociado.  
 
7.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo (a) agente de contratação, 
sua equipe e o(s) licitante(s) presente(s). 
 
7.13. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
 
7.14. Após o encerramento da sessão, o licitante vencedor terá o prazo máximo de 03 (três) 
dias uteis após a publicação do resultado, para enviar a proposta/planilhas readequada ao 
último lance ofertado no e - mail, editaisprefeituradeodapolis@gmail.com ou entregar no setor 
de protocolo da Prefeitura Municipal. 
 
7.15. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Comissão por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente 
de Contratação.  
 

8. DA IMPUGNAÇÃO DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DOS RECURSOS 

8.1. Os interessados em impugnar edital por irregularidade na aplicação da Lei 14.133/2021 ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data de abertura do certame, ou enviar no e-mail 
editaisprefeituradeodapolis@gmail.com   
  
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame.  
 
8.2. A impugnação ao edital deverá ser dirigida à autoridade que tiver editado o ato ou proferir a 
decisão recorrida.  
 
8.3.  Acolhida à petição contra o ato convocatório serão designadas nova data para a realização 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas e apresentação de documentos. 
 
8.4. Não será conhecida impugnação interposta quando vencido o respectivo prazo legal.   
 
8.5. Dos atos da administração decorrentes da aplicação da lei 14.133/2021, cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 
em face de: 
 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

mailto:editaisprefeituradeodapolis@gmail.com
mailto:editaisprefeituradeodapolis@gmail.com


8 

 

 
b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) julgamento das propostas; 
 

d) anulação ou revogação da licitação; 
 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
 

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

 
§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I 

do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 
 
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e 

o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese 
de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei,     da ata de julgamento; 

 
II - a apreciação dar-se-á em fase única. 
 
§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que 

tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento dos autos. 

 
§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 
 
§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 
 

9. DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

9.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, Anexo - V do edital.  
 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1.  Os pagamentos serão efetuados por meio de medições mensais cujos valores serão obtidos 
com o produto dos quantitativos efetivamente executados, pelos respectivos preços unitários 
propostos. Sobre os valores obtidos serão incididos os percentuais propostos para encargos 
sociais, custos administrativos, remuneração da CONTRATADA e despesas fiscais. 
 
10.2. Os pagamentos dos serviços executados mensalmente se processarão na forma de 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, sendo medidos e pagos em conformidade com os itens 
previstos no orçamento referencial do Projeto Orçamentário e os respectivos valores propostos 
pela CONTRATADA, executados no período da medição, dentro dos limites previstos no 
Cronograma Físico-Financeiro. 
 
10.2.1. O pagamento será realizado somente sobre os serviços executados, ou seja, não será 
permitido pagamento de materiais e/ou equipamentos apenas adquiridos ou postos em obra sem 
a devida instalação. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art17§1
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10.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do Boletim 
de medição, apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada, 
juntamente das certidões de regularidade fiscal em plena validade, previstas na Lei 14.133/2021. 
 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
  
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.   
 
10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante.  
 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

11.1. As despesas com o fornecimento dos serviços correrão a conta das dotações orçamentarias: 
09.000 - Secretaria Municipal de Saúde, 09.001 - Fundo Municipal de Saúde, 10.122.0008 - 
Administração Geral, 4.077 - Manter as Atividades do Fundo Municipal de Saúde, 
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
b) der causa a execução total do contrato; 
 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
 
d) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para a Contratante; 
 
II - Multa: 

• Moratória de 2% a 10% (dois a dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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• Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 
III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;  
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
12.7. Aplica-se ainda o previsto na Lei 14.133/2021 e o edital 
 
12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
 
12.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
 
12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
12.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado,   para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
 
12.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
12.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  
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12.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1.  Por ser Concorrência Presencial a sessão pública de apresentação dos documentos de 
habilitação e Proposta será gravada em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do 
processo licitatório depois de seu encerramento, conforme prevê o Art. 17 § 5º de Lei 14.133/2021. 
 
13.2.  O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município 
de Deodápolis - MS. 
 
13.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
  
13.4. Será facultado ao agente de contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase do 
julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos itens 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a 
fundamentar a decisão.  
 
13.5. O agente de contratação poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em 
quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios 
básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.  
 
13.6.  Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital.  
 
13.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
13.8.  A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 
 
13.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização da 
Concorrência, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas.  
 
13.10. As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.   
  
13.11. As licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
  
13.12. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;  

 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato;  
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;  

  
13.13. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o 
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou 
inobservâncias. 
  
13.14. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 

 
11.15. O memorial descritivo, Planilha Orçamentaria, Cronograma Financeiro e Projetos 
serão enviados por e-mail e deverão ser solicitados no e-mail: 
editaisprefeituradeodapolis@gmail.com também poderá ser examinado no seguinte endereço: 
Prédio da Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, Av. Francisco Alves da Silva - 443, centro de 
Deodápolis, no Setor de Projetos.  
 

14. DO FORO 

14.1 Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no 
Foro de Justiça da Comarca de Deodápolis com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 

15. ANEXOS DO EDITAL 
 

15.1. Fazem partes integrantes deste edital os seguintes anexos; 

Anexo - I Modelo de Proposta de Preço 

Anexo - II Modelo Declaração Unificada 

Anexo - III Modelo da Carta de Credenciamento 

Anexo - IV Minuta do Contrato 

Anexo - V Termo de Referência  

 
Deodápolis - MS, 29 de junho de 2026. 

 
 
 

GIOVANI DE SOUZA BARELI 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto 62/2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:editaisprefeituradeodapolis@gmail.com
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ANEXO - I PROCESSO MODALIDADE TIPO FLS. 

Proposta de Preços Nº 105/2026 Concorrência Nº 7/2026 Menor Preço  1/ 

EMPRESA:                                                                                  

CNPJ/MF: 

ENDEREÇO:                                                                             CIDADE:                                / 

TELEFONE:                                                                               E-MAIL 
ITEM OBJETO VALOR GLOBAL R$ 

1 CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL QUE 

SERÁ LOCALIZADA NA RUA JONAS FERREIRA DE 

ARAÚJO, S/N, FUNDOS, QUADRA 03, LOTES 07, BAIRRO 

JARDIM DEODÁPOLIS, CONFORME O PROJETO 

EXECUTIVO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, MEMORIAL 

DESCRITIVO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO.   

 

Estando de acordo com os Termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, 
propomos os valores acima com data da validade da proposta de______(_______) dias, 
com pagamento através do Banco______________Agência nº_______Conta Corrente 
nº_______________.  
 
Local e Data 
 
 
 
 

__________________________ 
Assinatura Representante 
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ANEXO - II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 7/2026.  
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
1. DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO:  Declaramos, para os devidos fins que tomamos 
conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações do 
edital desta licitação.  
 
2. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PESSOA DEFICIENTE/REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA: Declaramos, para os fins, que a empresa atende à reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991. 
 
3. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO: Eu, ..................................., portador da carteira de 
identidade nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, especialmente para a 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 7/2026 que não possuo nenhum vínculo com: Prefeito, Vice-
Prefeito, Secretários, coordenadores ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou 
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção. 
  
4. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE: 
Declaramos para os devidos fins, que a empresa não está impedida de participar em licitação ou 
de contratar com a Administração, assim como não foi declarada inidônea por qualquer órgão das 
Administrações Públicas da União,  de Estados ou de Municípios, estando portanto, apta a 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
  
5. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE: Declaramos para os fins de direito, na qualidade 
de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade  CONCORRÊNCIA  

PRESENCIAL nº 7/2026, que: assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos 
os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; que comprometemo-nos a manter, durante toda a execução do prazo de contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas; que comprometemo-nos a cumprir os PRAZOS 
exigidos no edital; que comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a 
vigência do contrato; que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº. 8.078 - 
Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e seus Anexos.  
 
6. DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGA MENOR: Declaramos, para os fins do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 
 
7. DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE: Declaramos para os devidos fins, que a empresa 
disponibiliza de todos os equipamentos, instalações e pessoal técnico especializado necessário e 
essenciais para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, bem como, de que tem pleno 
conhecimento da natureza dos serviços. 
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8. DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS: Declaramos para os devidos fins que a 
nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
9. DECLARAÇÃO DE VISITA TECNICA DO LOCAL DE EXECUÇÃO: Declaramos que temos 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, atestamos 
conhecer o local e as condições de realização dos serviços a serem executados.  
 
 
 
 

______________________________________ 
Nome e Assinatura Rep. Legal da empresa 
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ANEXO - III 

 
 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS 
 
OBJETO: Contração de empresa especializada para Construção da Farmácia Básica Municipal 
que será localizada na Rua Jonas Ferreira de Araújo, s/n, fundos, quadra 03, lotes 07, bairro 
Jardim Deodápolis. 
 
CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÄO 
 
A empresa:_____________________Inscrita no CNPJ/MF nº_______________com sede na 

Rua/Av______________________nº na cidade de _____________/______ representada pelo Sr. 

(a)____________________________ credencia o (a) Sr. (a) ___________________, portador (a) 

da Cédula de Identidade RG nº _______________ expedida pela SSP/___ e do CPF sob nº 

_______________, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 

Deodápolis/MS, na modalidade CONCORRENCIA Nº 7/2026, supra referenciada, na qualidade 

de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe, dentre outros poderes, o de assinar documentos, 

formular  lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir 

de recursos em todas as fases licitatórias, nos termos do art. 4º da Lei n.º 10.520/2002. 

 
Local e Data: 
 
 
NOME:  _________________________ 
 
R.G:_____________________SSP/___ 
 
CARGO:  ________________________ 
 

 
 

 

 

 

 
Nome e Assinatura do Sócio/Proprietário 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs. A procuração substitui este anexo. 
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ANEXO - IV 

 

 
MINUTA DO CONTRATO N°       /2026. 

 

CONTRATO PARA CONSTRUÇÃO 
DA FARMÁCIA BÁSICA NO 
MUNICIPIO DEODÁPOLIS - MS,  

 
CONTRATANTES: "O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS”, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Avenida Francisco Alves da Silva nº 443, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.903.176/0001 
- 41, por intermédio da Secretaria Municipal de __________________, neste ato representada por 
seu titular e Ordenador de Despesas o(a) Sr.(a) _________________, nacionalidade, estado civil, 
Secretário Municipal de _______________-, portador(a) do RG nº __________________ e do CPF 
nº _____________________, residente e domiciliado(a) na Rua __________________, neste 
Município, doravante denominado(a) CONTRATANTE,   a Empresa ____________________, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J./MF sob nº __________________, com sede 
na ____________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr(a) ____________________, nacionalidade, estado civil, profissão, ___________________ 
portador(a) do RG nº ________________ e do CPF nº __________________, residente e 
domiciliado(a), na Rua ________________, na cidade de ............................ conforme atos 
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 105/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Concorrência Presencial nº 7/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa de Engenharia ou Arquitetura 
para Contração de empresa especializada para Construção da Farmácia Básica Municipal que 
será localizada na Rua Jonas Ferreira de Araújo, s/n, fundos, quadra 03, lotes 07, bairro Jardim 
Deodápolis, conforme memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, Art. 
e Projetos, para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Infraestrutura  e demais 
documentos inerentes à espécie, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais 
anexos do edital.  
  
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
  
1.2.1.  O Projeto Básico/Termo de Referência;  
  
1.2.2.  O Edital e seus anexos;  
  
1.2.3.  A Proposta do contratado;  
   
1.3. O regime de execução: Empreitada por Preço Unitário.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da assinatura deste contrato, 
prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.   
 
2.2. O prazo para execução dos serviços é de 4 (quatro) meses contados a partir da ordem de 
serviços, conforme cronograma financeiro. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.3. Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados a critério da Administração Pública 
Municipal, em conformidade com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, Anexo - V do edital.  
  
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
  
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  
5.1. O valor total da contratação é de R$........................ (.................). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  
  
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, Anexo - V do edital.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite do orçamento estimado.  
 
7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;  
 
8.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução do objeto;  
 
8.3. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto do Contrato;  
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8.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do Contrato;  
 
8.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade;  
 
8.6. Fiscalizar o Contrato através do setor competente da Contratante;  
 
8.7. Acompanhar a entrega dos objetos efetuados pela Contratada, podendo intervir durante a sua 
execução, para fins de ajustes ou suspensão.  
 
8.8. Exercer a fiscalização sobre o contrato e o recebimento dos produtos por meio de servidores 
designados especialmente para esse fim, procedendo ao atesto na respectiva nota fiscal, com as 
ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias.  
 
8.9. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade identificada no fornecimento do serviço, 
solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou que não esteja de acordo com as 
especificações do Termo de Referência ou no Estudo Técnico Preliminar.  
 
8.10. Controlar o saldo financeiro e a quantidade dos serviços contratados.  
 
8.11. Providenciar a emissão da nota de empenho e indicar um responsável para contatos e soluções 
pertinentes.  
 
8.12. Proceder a rigoroso controle de qualidade dos produtos e serviços no recebimento, recusando 
os que estiverem fora das especificações desejadas e às apresentadas nas propostas, sob pena de 
responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato.  
 
8.13. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do Contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.  
 
8.14. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.  
 
8.15. Efetuar o pagamento à Contratada conforme prazo e forma prevista neste Termo de Referência.  
 
8.16. Tomar medidas para que a fiscalização da execução contratual seja realizada de forma 
adequada por profissional com capacidade técnica para tal.  
 
8.17. Manter representante devidamente autorizado para contatar a Contratada, no sentido de 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo. 
  
8.18. Informar à empresa Contratada de fatos que possam interferir direta ou indiretamente nos 
serviços prestados.  
 
8.19. Comunicar formalmente à Contratada qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto 
adquirido. 
  
8.20. Aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pela Contratada.  
 
8.21. Manter pessoal técnico para prestar esclarecimentos sobre os processos de negócio e 
requisitos.   
 
8.22. Efetuar a homologação e dar o aceite definitivo nas melhorias e correções implementadas.  
 
8.23. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por quaisquer danos 
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causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1. Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto do Contrato. 
   
9.2. Qualquer ato que implique a substituição do Contratado por outra pessoa jurídica, como a fusão, 
cisão ou incorporação, somente será admitido mediante expresso e prévio consentimento do Gestor 
do Contrato e ordenador de despesas, mediante a formalização de Termo Aditivo, desde que:  
 
9.2.1 seja mantida a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (quando for o caso);  
 
9.2.2. sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na  
licitação;  
 
9.2.3. sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e  
 
9.2.4. não haja qualquer prejuízo à boa execução das obrigações pactuadas.   
 
9.3. Entregar os serviços ofertados, no prazo proposto e em conformidade com as especificações 
exigidas no Edital e seus Anexos.  

 
9.4. Somente divulgar informações acerca dos objetos do contrato, que envolva o nome da 
Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização.  
 
9.5. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
9.6. Instruir o fornecimento dos objetos do contrato com as notas fiscais correspondentes, juntando 
cópia da solicitação de entrega e do comprovante do respectivo recebimento.  
 
9.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-
se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.  
 
9.8. Assumir com exclusividade todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto do contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte interno dos bens. 
  
9.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, no 
objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
9.10. Responder perante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora ou de sua omissão, sob a sua responsabilidade ou por erro da execução deste contrato.  
  
9.11. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a Contratante.  
 
9.12. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, 
bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham 
a ser atribuída por força de lei, relacionadas com o cumprimento do Contrato.  
 
9.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
 
9.14. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
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9.15. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do serviço e efetuá-lo de acordo com as 
especificações constantes no edital e/ou instruções deste Termo.  
 
9.16. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, relacionadas ao deslocamento dos técnicos da Contratada, enquanto perdurar a vigência 
do contrato, sem qualquer ônus à Contratante.  
 
9.17. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato.  
 
9.18. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Contratante.  
 
9.19. Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos que 
estes ou seus prepostos venham porventura ocasionar à Contratante, decorrentes de sua culpa ou 
dolo durante a execução dos serviços, devendo, nesses casos, a Contratante abater o valor 
correspondente dos pagamentos devidos.  
 
9.20. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a 
Contratante, procedentes da execução do objeto deste Termo de Referência.  
 
9.21. A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante não eximirá a Contratada de 
total responsabilidade quanto à execução do objeto do contrato.  
 
9.22. Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade, prestando à Contratante os esclarecimentos 
julgados necessários.  
 
9.23. A Contratada não deverá se valer do contrato a ser celebrado para assumir obrigações perante 
terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função 
dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante.  
 
9.24. Atender às solicitações da Contratante, de acordo com as especificações técnicas, 
procedimentos de controle administrativo e cronogramas físicos que venham a ser estabelecidos, ou 
quaisquer outras solicitações inerentes ao objeto do Termo de Referência.  
 
9.25. Executar os serviços por intermédio de profissionais qualificados, com experiência e 
conhecimento compatíveis.  
 
9.26. Durante a fase de execução do serviço a interrupção na prestação do serviço ou rescisão 
contratual por parte da contratada, sujeita a mesma às penalidades previstas neste Termo, inclusive 
devolução do montante pago, salvo por motivo formalmente encaminhado à Contratante, justificado 
e aceito por esta.   
 
9.27. Se a Contratante houver disponibilizado recursos tecnológico ou documental (equipamentos, 
manuais e outros) à Contratada, estes deverão ser devolvidos à Contratante ao término do contrato. 
 
9.28. Não é permitida a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
 
9.29. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a  
devida comprovação.  
 
9.30. Responder pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da contratação.  
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9.31. Não promover substituição do produto empenhado, sem anuência expressa do Contratante.  
 
9.32. Responsabilizar-se pelo preço apresentado na proposta.  
 
9.33. Responsabilizar-se pelas especificações técnicas do produto ofertado constantes no presente 
Termo de Referência e no respectivo Estudo Técnico Preliminar.  
 
9.34. Outras obrigações técnico-operacionais da Contratada:  
 
9.34.1. Reparar, corrigir, remover e reconstruir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
referentes ao objeto em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 
  
9.34.2. As atividades que demandam qualquer tipo de serviço que possam gerar impacto no 
funcionamento do órgão ou sistemas deverão ser executadas prioritariamente fora do fuso horário 
normal de expediente. Sendo que, todo e qualquer serviço eventualmente executado fora do horário 
de expediente, aos sábados, domingos e feriados, não implicará nenhum acréscimo ou majoração 
nos valores devidos à Contratada.   
 
9.34.3. Não cabe à Contratante, qualquer ônus ou responsabilidades decorrentes ao deslocamento 
dos profissionais da Contratada até o local de execução dos serviços.  
 
9.34.4. Os recursos materiais e humanos para a execução do serviço objeto deste Termo de 
Referência é de responsabilidade da Contratada, que deverá providenciar as ferramentas adequadas 
para realização do mesmo, além de prover a remuneração de seu pessoal sem qualquer ônus para 
a Contratante. 
 
9.35. A contratada, nos termos da legislação vigente, assume a integral responsabilidade 
técnica e civil sobre todos os materiais e serviços a serem adotados na execução da obra, 
devendo respeitar o cronograma físico-financeiro, parte integrante deste projeto básico. 
 
9.36. Durante a execução dos serviços, a contratada deverá sempre observar as disposições 
que constem no conjunto de projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária e 
cronograma-físico financeiro para a execução de todos os serviços objeto da licitação. 
 
9.37. Caso a empresa contratada execute o serviço de que trata o subitem anterior sem a 
devida consulta à fiscalização da obra, estará sujeita a refazer o serviço caso o fiscal da obra 
entenda que os serviços deveriam ter sido desenvolvidos de outra forma. 
 
9.38 Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão de 
obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas 
constantes no memorial descritivo, planilha orçamentária e projetos desenvolvidos pela 
contratante, os quais serão entregues no início das obras, assim como demais termos 
prescritos no edital de licitação, este projeto básico e futuro contrato. 
 
9.39 Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 
coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança 
vigentes, com a identificação da contratada nos respectivos equipamentos. 
 
9.40 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
 
9.41 A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
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9.42 A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas no 
edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos de Classe, bem como nas 
legislações, regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos itens que compõem o objeto 
da contratação. 
 
9.43 O projeto executivo completo encontra-se disponibilizado e anexo a este Edital para 
consulta dos interessados, não podendo a contratada alegar, posteriormente, desconhecimento do 
mesmo, ou falha que impossibilite a execução contratual. 
 
9.44 A empresa contratada deverá designar um profissional técnico habilitado (engenheiro ou 
arquiteto, devidamente registrado no CREA ou CAU) para atuar como responsável pela obra, 
que deverá comparecer presencialmente ao canteiro de obras, no mínimo uma vez por 
semana, durante toda a execução do contrato, com a finalidade de supervisionar os serviços, 
orientar a equipe e garantir o cumprimento do projeto e do cronograma físico-financeiro. Além 
disso, esse profissional deverá elaborar e enviar ao setor de engenharia da Prefeitura 
Municipal de Deodápolis/MS relatórios técnicos semanais contendo descrição das atividades 
realizadas, registro fotográfico, eventuais intercorrências e ações corretivas adotadas, 
assegurando a transparência e a qualidade do acompanhamento da obra. O descumprimento 
injustificado dessa obrigação poderá implicar na aplicação de penalidades contratuais, 
conforme previsto na legislação vigente. 
 
9.45 Será exigida à contratada a garantia da contratação na modalidade seguro-garantia, com 
cláusula de retomada, de que trata o art. 102 da Lei nº 14.133/2021, no percentual de 5% do 
valor contratual, conforme regras previstas na minuta de cláusulas de seguro constante em 
Anexo. Tal percentual se justifica pela complexidade técnica envolvida; 
 
9.45.1 Para a prestação da garantia pelo CONTRATADO na modalidade seguro-garantia, será 
facultado o prazo de 01(um) mês, contados da data da homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato, para a prestação da garantia.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1. Todos os elementos deverão estar assinados pelos respectivos responsáveis técnicos citando-
se o Nº da respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica); 
 
10.2. A empresa contratada deverá designar um profissional técnico habilitado (engenheiro ou 
arquiteto, devidamente registrado no CREA ou CAU) para atuar como responsável pela obra, que 
deverá comparecer presencialmente ao canteiro de obras, no mínimo uma vez por semana, durante 
toda a execução do contrato, com a finalidade de supervisionar os serviços, orientar a equipe e 
garantir o cumprimento do projeto e do cronograma físico-financeiro. Além disso, esse profissional 
deverá elaborar e enviar ao setor de engenharia da Prefeitura Municipal de Deodápolis/MS relatórios 
técnicos semanais contendo descrição das atividades realizadas, registro fotográfico, eventuais 
intercorrências e ações corretivas adotadas, assegurando a transparência e a qualidade do 
acompanhamento da obra. O descumprimento injustificado dessa obrigação poderá implicar na 
aplicação de penalidades contratuais, conforme previsto na legislação vigente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 
c) der causa à inexecução total do contrato;  

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
  
11.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
  
Multa:  

• moratória de 2% a 10% (dois a dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

• compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 

I. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;  

II. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

  
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  
 
11.5. Todas as  sanções  previstas  neste Contrato  poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
   
11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
   
11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).   
  
11.8. Aplica-se ainda o previsto na Lei 14.133/2021 e o edital 
 
11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
 
11.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
 
11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
11.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 
11.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
11.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  
 
11.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  
 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá 
a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual.  
 
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
  
12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
  
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
  
12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.  
  
12.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
  
12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos 
pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
  
Indenizações e multas.  
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12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no deste exercício, na dotação orçamentaria: 09.000 - Secretaria Municipal de Saúde, 
09.001 – Fundo Municipal de Saúde, 10.122.0008 - Administração Geral, 4.077 - Manter as Atividades 
do Fundo Municipal de Saúde, 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas.  
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRAZO DE GARANTIA, DA GARANTIA CONTRATUAL E DA 
GARANTIA ADICIONAL 
14.1 O empreiteiro que executar a Obra, ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho por 
um período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no Art. 618 do CC/2002.   
14.2. Será exigida a garantia da contratação na modalidade seguro-garantia, com cláusula de 
retomada, de que trata o art. 102 da Lei nº 14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do 
valor contratual, nos termos do art. 102 da Lei nº 14.133/2021. As cláusulas referentes ao contrato 
de segura garantia obedecerão às legislações vigentes, em especial a CIRCULAR SUSEP Nº 662, 
DE 11 DE ABRIL DE 2022 e as demais regras previstas neste tópico. 
14.2.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e 
concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 
14.2.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade 
também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 
a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 
b) Acompanhar a execução do contrato principal. 
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 
14.2.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão 
do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 
14.2.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente, apenas 
na hipótese de a contratada não executar ou não concluir a obra, nos termos pactuados, com o 
objetivo de assegurar o cumprimento das obrigações contratuais. 
14.2.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 
disposições: 
a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 
importância segurada indicada na apólice. 
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 
segurada indicada na apólice. 
14.3 Para a prestação da garantia pelo CONTRATADO na modalidade seguro-garantia, será 
facultado o prazo de 01(um) mês, contados da data da homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato, para a prestação da garantia. 
14.4 Em caso de alteração contratual, a licitante vencedora contratada deverá promover a 
complementação da garantia, bem como, se for o caso, o de sua respectiva validade, de modo a que 
o valor da garantia corresponda sempre ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual e 
o seu período de validade seja sempre correspondente ao prazo de vigência do contrato mediante a 
emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
14.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 17.6 deste contrato. 
14.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
14.7. A garantia assegurará o pagamento de: 
14.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  
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14.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
14.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
14.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 17.7, observada a legislação que rege a matéria. 
14.9. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
14.9.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
14.9.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
14.10. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato. 
14.11. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
14.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
14.13. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
no Edital e neste Contrato. 
14.14. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 
14.15 A licitante vencedora contratada, no ato da assinatura do instrumento contratual, deverá 
autorizar o Município de Deodápolis a promover perante a entidade responsável pela garantia, o 
levantamento do valor devido em decorrência de aplicação de penalidade de multa;  
14.16 Verificada a hipótese do item anterior, e não rescindido o contrato, a licitante vencedora 
contratada ficará obrigada a efetuar o reforço da garantia, no valor correspondente ao levantamento 
feito, no prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de recepção da notificação do respectivo 
abatimento, sob pena de retenção dos pagamentos subsequentes até o limite suficiente para 
complementar a garantia.    

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
16.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de DEODÁPOLIS - MS ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
A fiscalização ficará a cargo do agente público Sr. (a)..........................nomeado pela Portaria nº ......... 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES  
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
  
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
  
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO  
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO  
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Deodápolis - MS para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 
 Deodápolis – MS ______/________________de 2026. 

 
 
 

__________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 

__________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1 - 
 
2 - 
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ANEXO - V   

TERMO DE REFERÊNCIA  
1. DO OBJETO  
1.1. CONSTRUÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Deodápolis/MS, realizada por meio do documento de 
formalização de demandas de n.º 56/2026. 
 

Item   Descrição/Especificação  Quant.  Unid. Valor Total R$ 

     
1  

Contração de empresa especializada para Construção 
da Farmácia Básica Municipal que será localizada na 
Rua Jonas Ferreira de Araújo, s/n, fundos, quadra 03, 
lotes 07, bairro Jardim Deodápolis. Conforme 
especificações descritas no memorial descritivo, 
projeto e demais anexos.  

1 Serv. 438.040,46 

1.2 O objeto desta Concorrência Presencial tem a natureza de obra de engenharia, cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XII, da Lei nº 14.133/2021, que justifica a 
escolha por esta modalidade. 
1.3 Os serviços são de natureza não continuada, conforme expresso no inciso XVII do art. 6º da 
Lei 14.133/2021. 
1.4 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura 
do contrato. 
1.5. O prazo de entrega do serviço é de 4 (quatro) meses, contados da emissão da ordem de 
serviço, conforme cronograma financeiro anexo.  
1.6 Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados a critério da Administração 
Pública Municipal, em conformidade com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
  
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A presente contratação tem como objetivo a construção da Farmácia Básica Municipal Sede 
de Deodápolis/MS, mediante a execução de obra de engenharia, visando dotar o Município de 
infraestrutura pública adequada, moderna e funcional para o desenvolvimento das atividades de 
assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, proporcionando melhores 
condições para o armazenamento, controle, gerenciamento, distribuição e dispensação de 
medicamentos essenciais à população. 
2.2 A implantação da nova unidade tem por finalidade fortalecer a estrutura da rede municipal de 
saúde, oferecendo espaço exclusivo para o funcionamento da Farmácia Básica Municipal, 
projetado de acordo com as exigências técnicas, sanitárias, operacionais e de acessibilidade 
aplicáveis aos estabelecimentos de saúde. Com isso, busca-se superar as limitações atualmente 
existentes decorrentes da utilização de espaços adaptados, permitindo maior organização dos 
serviços farmacêuticos e proporcionando condições adequadas para o desenvolvimento das 
atividades desempenhadas pelos profissionais da assistência farmacêutica. 
2.3 A contratação também objetiva promover a melhoria da qualidade dos serviços públicos de 
saúde prestados aos usuários do SUS, assegurando ambiente apropriado para atendimento 
humanizado, redução do tempo de espera, maior eficiência na dispensação de medicamentos, 
fortalecimento das ações de orientação quanto ao uso racional de medicamentos e 
aperfeiçoamento da logística de abastecimento das unidades de saúde do Município. 
2.4 Sob o aspecto administrativo, pretende-se otimizar a gestão da assistência farmacêutica 
mediante a implantação de uma estrutura capaz de proporcionar maior controle de estoque, 
rastreabilidade dos medicamentos, monitoramento das condições de armazenamento, redução de 
perdas por vencimento ou acondicionamento inadequado, racionalização das aquisições públicas 
e melhor distribuição dos medicamentos entre as unidades da rede municipal de saúde. Esses 
resultados contribuirão diretamente para o aumento da eficiência administrativa, da 
economicidade e da correta aplicação dos recursos públicos. 
2.5 A nova edificação será concebida observando rigorosamente as normas da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA), as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
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(ABNT), as exigências de acessibilidade, segurança contra incêndio e demais legislações 
aplicáveis às edificações destinadas à prestação de serviços públicos de saúde, garantindo 
condições adequadas para obtenção das licenças e autorizações necessárias ao seu 
funcionamento. 
2.6 Além dos benefícios operacionais, a contratação possui caráter estratégico e permanente, uma 
vez que resultará na incorporação de um novo equipamento público ao patrimônio municipal, 
ampliando a capacidade instalada da Secretaria Municipal de Saúde e possibilitando futuras 
expansões da assistência farmacêutica, acompanhando o crescimento da demanda da população 
e a evolução das políticas públicas de saúde. 
2.7 Sob a perspectiva da Lei nº 14.133/2021, o objetivo da contratação encontra-se alinhado aos 
princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade, da supremacia do interesse público 
e da obtenção do resultado mais vantajoso para a Administração Pública, previstos nos artigos 5º 
e 11 da referida Lei. A solução proposta decorre de planejamento prévio, estudos técnicos e análise 
das alternativas disponíveis, evidenciando que a construção da Farmácia Básica Municipal 
constitui a medida mais adequada para atender às necessidades permanentes da Administração 
e garantir maior efetividade na execução da política municipal de assistência farmacêutica. 
2.8 Dessa forma, a presente contratação visa não apenas à execução de uma obra de engenharia, 
mas à implantação de uma infraestrutura pública essencial para o fortalecimento da rede municipal 
de saúde, assegurando melhores condições de trabalho aos profissionais, maior eficiência na 
gestão dos medicamentos públicos e, sobretudo, ampliando a qualidade, a segurança e o acesso 
da população de Deodápolis/MS aos serviços de assistência farmacêutica, em observância ao 
direito fundamental à saúde previsto no artigo 196 da Constituição Federal e às diretrizes 
estabelecidas pela Lei nº 8.080/1990. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:   
3.1. Contratação, por meio de CONCORRÊNCIA, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, na forma PRESENCIAL. 
3.2 Quanto ao regime de execução do objeto contratado, será o de EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO. Essa modalidade mostra-se mais adequada para contratos cujo quantitativo dos 
serviços pode variar ao longo da execução, permitindo maior flexibilidade e maior controle da 
Administração sobre os custos. A adoção desse regime assegura a seleção da proposta mais 
vantajosa com base nos preços unitários ofertados, facilitando o acompanhamento técnico e 
financeiro da execução contratual, sem comprometer a continuidade e coordenação das etapas 
do serviço. Ademais, evita-se a fragmentação contratual e proporciona maior precisão na medição 
e no pagamento dos serviços efetivamente realizados, atendendo às necessidades da Secretaria 
de Saúde desta Prefeitura. Como critério de julgamento, optou-se pelo MENOR PREÇO. 
3.3 Na elaboração das propostas de preços, é necessário que os licitantes apresentem o valor 
global, em moeda corrente nacional, incluindo todas as despesas diretas e indiretas necessárias 
à plena execução da obra objeto da licitação, atendendo aos seguintes itens: Quadro Resumo de 
Preços, Planilha de Preços Unitários por Item de Serviço, Composições de Preços Unitários e 
Cronograma Físico-Financeiro. 
3.4 A contratação em análise classifica-se como obra de engenharia comum, nos termos do art. 
6º, inciso XXII, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que envolve a execução de serviços padronizados, 
usuais e amplamente difundidos no setor da construção civil e de obras públicas. As intervenções 
previstas seguem projetos, especificações técnicas e normas vigentes, não demandando soluções 
técnicas singulares ou de elevada complexidade, o que caracteriza o objeto como obra comum de 
engenharia. 
3.5 Os serviços a serem executados seguem normas técnicas consolidadas, especialmente 
aquelas estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como 
diretrizes técnicas usualmente adotadas em obras urbanas, o que permite a definição objetiva de 
padrões de qualidade, desempenho e durabilidade nos instrumentos técnicos da contratação, 
como o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência, os projetos e as planilhas 
orçamentárias. 
3.6 Ademais, a natureza das atividades previstas não demanda o desenvolvimento de soluções 
inovadoras, métodos construtivos especiais ou tecnologias de elevada complexidade. Os 
processos executivos a serem empregados são amplamente conhecidos, consolidados e 
aplicados de forma rotineira pelo mercado da construção civil, especialmente em obras de 
edificações públicas. As técnicas construtivas, os sistemas empregados e os materiais previstos 
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seguem padrões normativos e projetos previamente definidos, o que reforça o enquadramento do 
objeto como obra de engenharia comum, por se tratar da aplicação de soluções consagradas, 
previsíveis e amplamente disponíveis no mercado, assegurando segurança técnica, 
previsibilidade na execução, controle da qualidade e ampla competitividade no procedimento 
licitatório. 
3.7 Quanto à modalidade, a adoção da Concorrência Presencial, conforme art. 28, II, da Lei nº 
14.133/2021, mostra-se a escolha adequada, diante da necessidade de conferir maior segurança, 
efetividade e aderência das propostas às reais condições de execução do objeto, especialmente 
diante das particularidades da contratação de obra de engenharia comum. Embora a Lei nº 
14.133/2021 estabeleça a preferência pela utilização de meios eletrônicos, o diploma legal admite 
a adoção da forma presencial, desde que devidamente motivada, nos termos do art. 17, § 2º, em 
observância aos princípios da eficiência, do planejamento, da economicidade e da seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração. 
3.8 No presente caso, a realização do certame de forma presencial mostra-se adequada em razão 
da previsão de visita técnica prévia ao certame, a qual será facultativa, porém relevante para que 
os licitantes tenham pleno conhecimento das condições reais do local onde os serviços serão 
executados. A visita técnica possibilita a análise in loco das características do espaço, das 
condições de acesso, da logística necessária para mobilização de equipes e equipamentos, do 
estado atual da infraestrutura existente e das interferências que possam impactar o planejamento 
e a execução da obra, permitindo a formulação de propostas técnicas e financeiras mais realistas, 
exequíveis e compatíveis com o objeto licitado. 
3.9 Ressalta-se que, embora facultativa, a visita técnica estará acompanhada da vedação 
expressa à apresentação de questionamentos ou alegações posteriores relacionadas às 
condições do local, de modo a prevenir situações recorrentes em contratações de obras públicas, 
nas quais empresas participam do certame sem a devida avaliação prévia do ambiente de 
execução e, após a adjudicação, desistem da contratação ou pleiteiam alterações contratuais sob 
o argumento de dificuldades operacionais, custos de deslocamento de equipes, limitações 
logísticas ou desconhecimento da situação atual da área onde será realizada a obra. 
3.10 A adoção da concorrência presencial, aliada à visita técnica prévia, contribui de forma direta 
para a mitigação de riscos de abandono da obra, atrasos injustificados e pedidos de reequilíbrio 
econômico-financeiro indevidos, assegurando que participem do certame empresas efetivamente 
interessadas, tecnicamente capacitadas e com condições operacionais e logísticas compatíveis 
com a execução integral do objeto. Tal escolha reforça a responsabilidade dos licitantes na 
elaboração de suas propostas e promove maior comprometimento com a conclusão da obra nos 
prazos e condições estabelecidos. 
3.11 DA POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA  
3.11.1 Considerando a natureza do objeto em questão, entende-se como tecnicamente 
recomendável a realização de visita técnica ao local de execução da obra, cujo endereço encontra-
se devidamente identificado neste Termo de Referência. 
3.11.2 A visita técnica tem por finalidade possibilitar que as empresas interessadas, previamente 
à apresentação de suas propostas, verifiquem in loco as condições físicas e operacionais do 
espaço público, tais como características do terreno, estado atual da infraestrutura existente, 
acessos, interferências, necessidade de mobilização de equipes e equipamentos, logística de 
execução, bem como outros fatores que possam impactar diretamente o planejamento da obra, a 
metodologia construtiva, o cronograma físico-financeiro e a correta formação dos custos. 
3.11.3 Ainda que não obrigatória, a visita técnica reveste-se de especial relevância no contexto da 
presente contratação, uma vez que permite ao futuro contratado obter conhecimento prévio e 
detalhado das condições reais do local, contribuindo para a elaboração de propostas técnica e 
financeiramente exequíveis, compatíveis com o objeto licitado, bem como para a mitigação de 
riscos de paralisações, atrasos injustificados ou abandono da obra durante a execução contratual. 
3.11.4 A visita técnica será de caráter facultativo, ficando a critério das licitantes a sua realização. 
Todavia, caso haja interesse, a visita deverá ser realizada até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data 
da sessão da licitação, mediante agendamento prévio junto ao Setor de Licitações da 
Administração Municipal, que providenciará o acompanhamento por servidor designado, o qual 
poderá emitir declaração comprobatória da visita, quando solicitada pela licitante. 
3.11.5 As visitas técnicas, quando realizadas, deverão ocorrer exclusivamente em horário de 
expediente, compreendido entre 07h00 às 11h00 e 13h00 às 17h00. O agendamento deverá ser 
solicitado por meio do endereço eletrônico: editaisprefeituradeodapolis@gmail.com ou pelo 



32 

 

telefone (67) 2180-0805, observando-se os prazos e condições estabelecidos neste instrumento 
convocatório. 
3.11.6 Após o prazo estabelecido, tenha sido realizada a visita técnica ou não, não será admitido 
qualquer questionamento, alegação ou pedido de revisão de valores, prazos ou métodos 
executivos relacionados às condições físicas do local, à logística de execução ou à necessidade 
de mobilização de equipes e equipamentos, sendo de inteira responsabilidade da licitante a 
avaliação prévia das condições do objeto; 
3.11.7 Dessa forma, a Administração Pública, em observância aos princípios da eficiência, do 
planejamento, da economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa, faculta às empresas 
interessadas a realização da visita técnica, ressaltando, contudo, sua importância para a 
adequada formulação das propostas, para a definição dos meios a serem empregados e para a 
redução de riscos na execução da obra, assegurando maior segurança e efetividade à 
contratação. 
3.12 Diante do exposto, a realização da concorrência presencial, nas condições descritas, revela-
se medida legal, técnica e prudente, plenamente compatível com a Lei nº 14.133/2021 e orientada 
à proteção do interesse público, à correta aplicação dos recursos municipais e à garantia da 
execução contínua e da efetiva conclusão da obra, evitando prejuízos à Administração e à 
coletividade. 
3.13 Ressalte-se que diversos municípios têm adotado a mesma modalidade para contratações 
de objeto similar, reforçando a coerência da escolha administrativa. Entre os exemplos, destacam-
se: 
a) MUNICIPIO DE MONTIVIDIU/GO – contratação de empresa de construção civil para a 
execução da obra da farmácia básica municipal e da central de abastecimento farmacêutico - 
Secretaria Municipal de Saúde. 
• Modalidade: Concorrência – Presencial 
• Edital: nº 3/2026 
• Id contratação PNCP: 11269276000196-1-000006/2026 
 
b) MUNICIPIO DE CORONEL PACHECO/MG – O objeto da presente licitação é a 
Contratação de empresa especializada em construção civil para construir uma farmácia através 
do Programa Farmácia Para todos. Resoluções 3.976/2013, 5.073/2015 ,6.907/2019 e 
9.062/2023. 
 
• Modalidade: Concorrência – Presencial 
• Edital: 29/2026  
• Id contratação PNCP: 18338152000164-1-000038/2026 
 
3.14 Tais precedentes demonstram que a modalidade é amplamente utilizada e consolidada para 
obras de características semelhantes. 
3.15 Dessa forma, a contratação de empresa especializada, por meio de Concorrência Presencial, 
revela-se não apenas juridicamente adequada, mas também a alternativa mais vantajosa para a 
Administração Pública, assegurando economicidade, eficiência técnica e total transparência na 
aplicação dos recursos públicos. 
 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
4.1. Trata-se de contratação de construção de obra comum que, geralmente envolvem tarefas 
padronizadas e repetitivas, como a construção, reparo ou manutenção de estruturas e 
infraestruturas. A padronização dessas atividades as torna elegíveis para a classificação de 
"serviço comum";  
4.2. A natureza do trabalho não requer uma complexidade técnica excepcional ou métodos 
inovadores. Em vez disso, envolve práticas e técnicas bem estabelecidas na engenharia, sem a 
necessidade de soluções altamente especializadas.  
4.3. O escopo dos serviços pode seguir normas e padrões amplamente aceitos na engenharia, 
facilitando a conformidade e a aplicação de práticas convencionais durante a execução do 
trabalho.  
  
5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS.  
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5.1. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço 
unitário, conforme orientação do Acórdão 1.977/2013 – TCU, sendo aplicada à execução de obra, 
cuja execução por este regime permite um melhor controle por parte da fiscalização na realização 
das medições, visto que as quantidades podem ser mensuradas por unidade de medida, onde o 
valor total do contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e 
tipos de itens discriminados no Projeto Básico (Planilha Orçamentária). Dessa forma, esta 
escolha se torna necessária para melhor mensuração dos valores em possíveis alterações de 
projeto, evitando ônus ao erário público. 
5.2. É imprescindível o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a 
ser contratado, a avaliação prévia do local de execução, a necessidade de o licitante atestar 
que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, sob pena de 
inabilitação (Lei 14.33; Art. 63; § 2º). 
5.3. Prestar o serviço, no prazo proposto e em conformidade com as especificações exigidas 
no Edital e seus Anexos;  
5.4. Em caso de não conformidade, o Fiscal do Contrato discriminará mediante termo 
circunstanciado, em duas vias, as irregularidades encontradas e providenciará a imediata 
comunicação dos fatos ao Gestor do Contrato, ficando a Contratada, com o recebimento do termo, 
cientificada de que está passível das penalidades cabíveis;  
5.5. A Contratada deverá prestar os serviços ao setor de engenharia, respeitando o prazo de 
30(trinta) dias úteis. Caso o atendimento não seja feito dentro do prazo, a Contratada deverá 
apresentar justificativas expressas, acompanhada de relatório das medidas adotadas para 
solucionar o problema, devendo informar o prazo máximo para regularização do fornecimento dos 
serviços, ficando a cargo do gestor/fiscal da contratação concordar ou não com a justificativas; 
5.6. A empresa contratada deverá designar um profissional técnico habilitado 
(engenheiro ou arquiteto, devidamente registrado no CREA ou CAU) para atuar como 
responsável pela obra, que deverá comparecer presencialmente ao canteiro de obras, no 
mínimo uma vez por semana, durante toda a execução do contrato, com a finalidade de 
supervisionar os serviços, orientar a equipe e garantir o cumprimento do projeto e do 
cronograma físico-financeiro. Além disso, esse profissional deverá elaborar e enviar ao 
setor de engenharia da Prefeitura Municipal de Deodápolis/MS relatórios técnicos semanais 
contendo descrição das atividades realizadas, registro fotográfico, eventuais 
intercorrências e ações corretivas adotadas, assegurando a transparência e a qualidade do 
acompanhamento da obra. O descumprimento injustificado dessa obrigação poderá 
implicar na aplicação de penalidades contratuais, conforme previsto na legislação vigente.  
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;  
6.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução do objeto;  
6.3. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto do Contrato;  
6.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do Contrato;  
6.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade;  
6.6. Fiscalizar o Contrato através do setor competente da Contratante;  
6.7. Acompanhar a entrega dos objetos efetuados pela Contratada, podendo intervir durante a sua 
execução, para fins de ajustes ou suspensão.  
6.8. Exercer a fiscalização sobre o contrato e o recebimento dos produtos por meio de servidores 
designados especialmente para esse fim, procedendo ao atesto na respectiva nota fiscal, com as 
ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias.  
6.9. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade identificada no fornecimento do serviço, 
solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou que não esteja de acordo com as 
especificações do Termo de Referência ou no Estudo Técnico Preliminar.  
6.10. Controlar o saldo financeiro e a quantidade dos serviços contratados.  
6.11. Providenciar a emissão da nota de empenho e indicar um responsável para contatos e 
soluções pertinentes.  
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6.12. Proceder a rigoroso controle de qualidade dos produtos e serviços no recebimento, 
recusando os que estiverem fora das especificações desejadas e às apresentadas nas propostas, 
sob pena de responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato.  
6.13. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do Contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.  
6.14. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.  
6.15. Efetuar o pagamento à Contratada conforme prazo e forma prevista neste Termo de 
Referência.  
6.16. Tomar medidas para que a fiscalização da execução contratual seja realizada de forma 
adequada por profissional com capacidade técnica para tal.  
6.17. Manter representante devidamente autorizado para contatar a Contratada, no sentido de 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo.  
6.18. Informar à empresa Contratada de fatos que possam interferir direta ou indiretamente nos 
serviços prestados.  
6.19. Comunicar formalmente à Contratada qualquer anormalidade ocorrida na execução do 
objeto adquirido.  
6.20. Aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pela Contratada.  
6.21. Manter pessoal técnico para prestar esclarecimentos sobre os processos de negócio e 
requisitos.   
6.22. Efetuar a homologação e dar o aceite definitivo nas melhorias e correções implementadas.  
6.23. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por quaisquer 
danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados.  
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto do Contrato.   
7.2. Qualquer ato que implique a substituição do Contratado por outra pessoa jurídica, como a 
fusão, cisão ou incorporação, somente será admitido mediante expresso e prévio consentimento 
do Gestor do Contrato e ordenador de despesas, mediante a formalização de Termo Aditivo, desde 
que:  
7.2.1 seja mantida a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (quando for o 
caso);  
7.2.2. sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na  
licitação;  
7.2.3. sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e  
7.2.4. não haja qualquer prejuízo à boa execução das obrigações pactuadas.   
7.3. Entregar os serviços ofertados, no prazo proposto e em conformidade com as especificações 
exigidas no Edital e seus Anexos.  
7.4. Somente divulgar informações acerca dos objetos do contrato, que envolva o nome da 
Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização.  
7.5. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
7.6. Instruir o fornecimento dos objetos do contrato com as notas fiscais correspondentes, juntando 
cópia da solicitação de entrega e do comprovante do respectivo recebimento.  
7.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.  
7.8. Assumir com exclusividade todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto do contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte interno 
dos bens.   
7.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, no 
objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
7.10. Responder perante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou de sua omissão, sob a sua responsabilidade ou por erro da execução deste 
contrato.   
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7.11. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a Contratante.  
7.12. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuída por força de lei, relacionadas com o cumprimento do Contrato.  
7.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
7.14. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
7.15. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do serviço e efetuá-lo de acordo com 
as especificações constantes no edital e/ou instruções deste Termo.  
7.16. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, relacionadas ao deslocamento dos técnicos da Contratada, enquanto 
perdurar a vigência do contrato, sem qualquer ônus à Contratante.  
7.17. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato.  
7.18. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Contratante.  
7.19. Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos que 
estes ou seus prepostos venham porventura ocasionar à Contratante, decorrentes de sua culpa 
ou dolo durante a execução dos serviços, devendo, nesses casos, a Contratante abater o valor 
correspondente dos pagamentos devidos.  
7.20. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a 
Contratante, procedentes da execução do objeto deste Termo de Referência.  
7.21. A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante não eximirá a Contratada 
de total responsabilidade quanto à execução do objeto do contrato.  
7.22. Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade, prestando à Contratante os esclarecimentos 
julgados necessários.  
7.23. A Contratada não deverá se valer do contrato a ser celebrado para assumir obrigações 
perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos 
em função dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante.  
7.24. Atender às solicitações da Contratante, de acordo com as especificações técnicas, 
procedimentos de controle administrativo e cronogramas físicos que venham a ser estabelecidos, 
ou quaisquer outras solicitações inerentes ao objeto do Termo de Referência.  
7.25. Executar os serviços por intermédio de profissionais qualificados, com experiência e 
conhecimento compatíveis.  
7.26. Durante a fase de execução do serviço a interrupção na prestação do serviço ou rescisão 
contratual por parte da contratada, sujeita a mesma às penalidades previstas neste Termo, 
inclusive devolução do montante pago, salvo por motivo formalmente encaminhado à Contratante, 
justificado e aceito por esta.   
7.27. Se a Contratante houver disponibilizado recursos tecnológico ou documental (equipamentos, 
manuais e outros) à Contratada, estes deverão ser devolvidos à Contratante ao término do 
contrato.  
7.28. Não é permitida a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.29. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a  
devida comprovação.  
7.30. Responder pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da contratação.  
7.31. Não promover substituição do produto empenhado, sem anuência expressa do Contratante.  
7.32. Responsabilizar-se pelo preço apresentado na proposta.  
7.33. Responsabilizar-se pelas especificações técnicas do produto ofertado constantes no 
presente Termo de Referência e no respectivo Estudo Técnico Preliminar.  
7.34. Outras obrigações técnico-operacionais da Contratada:  
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7.34.1. Reparar, corrigir, remover e reconstruir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
referentes ao objeto em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.  
7.34.2. As atividades que demandam qualquer tipo de serviço que possam gerar impacto no 
funcionamento do órgão ou sistemas deverão ser executadas prioritariamente fora do fuso horário 
normal de expediente. Sendo que, todo e qualquer serviço eventualmente executado fora do 
horário de expediente, aos sábados, domingos e feriados, não implicará nenhum acréscimo ou 
majoração nos valores devidos à Contratada.   
7.34.3. Não cabe à Contratante, qualquer ônus ou responsabilidades decorrentes ao 
deslocamento dos profissionais da Contratada até o local de execução dos serviços.  
7.34.4. Os recursos materiais e humanos para a execução do serviço objeto deste Termo de 
Referência é de responsabilidade da Contratada, que deverá providenciar as ferramentas 
adequadas para realização do mesmo, além de prover a remuneração de seu pessoal sem 
qualquer ônus para a Contratante. 
7.35. A contratada, nos termos da legislação vigente, assume a integral responsabilidade 
técnica e civil sobre todos os materiais e serviços a serem adotados na execução da obra, 
devendo respeitar o cronograma físico-financeiro, parte integrante deste projeto básico. 
7.36. Durante a execução dos serviços, a contratada deverá sempre observar as 
disposições que constem no conjunto de projetos, memorial descritivo, planilha 
orçamentária e cronograma-físico financeiro para a execução de todos os serviços objeto 
da licitação. 
7.37. Caso a empresa contratada execute o serviço de que trata o subitem anterior sem a 
devida consulta à fiscalização da obra, estará sujeita a refazer o serviço caso o fiscal da 
obra entenda que os serviços deveriam ter sido desenvolvidos de outra forma. 
7.38 Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão de 
obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações 
técnicas constantes no memorial descritivo, planilha orçamentária e projetos 
desenvolvidos pela contratante, os quais serão entregues no início das obras, assim como 
demais termos prescritos no edital de licitação, este projeto básico e futuro contrato. 
7.39 Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) 
e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de 
segurança vigentes, com a identificação da contratada nos respectivos equipamentos. 
7.40 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
7.41 A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
7.42 A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas 
no edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos de Classe, bem 
como nas legislações, regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos itens que 
compõem o objeto da contratação. 
7.43 O memorial descritivo, Planilha Orçamentaria, Cronograma Financeiro e Projetos serão 
enviados por e-mail e deverão ser solicitados no e-mail: 
editaisprefeituradeodapolis@gmail.com  como também poderá ser examinado no seguinte 
endereço: Prédio da Prefeitura Municipal Av. Francisco Alves da Silva - 443, centro de 
Deodápolis, no Setor de Projetos, não podendo a contratada alegar, posteriormente, 
desconhecimento do mesmo, ou falha que impossibilite a execução contratual. 
7.44 A empresa contratada deverá designar um profissional técnico habilitado (engenheiro 
ou arquiteto, devidamente registrado no CREA ou CAU) para atuar como responsável pela 
obra, que deverá comparecer presencialmente ao canteiro de obras, no mínimo uma vez 
por semana, durante toda a execução do contrato, com a finalidade de supervisionar os 
serviços, orientar a equipe e garantir o cumprimento do projeto e do cronograma físico-
financeiro. Além disso, esse profissional deverá elaborar e enviar ao setor de engenharia 
da Prefeitura Municipal de Deodápolis/MS relatórios técnicos semanais contendo descrição 
das atividades realizadas, registro fotográfico, eventuais intercorrências e ações corretivas 
adotadas, assegurando a transparência e a qualidade do acompanhamento da obra. O 
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descumprimento injustificado dessa obrigação poderá implicar na aplicação de 
penalidades contratuais, conforme previsto na legislação vigente. 
7.45 Será exigida à contratada a garantia da contratação na modalidade seguro-garantia, 
com cláusula de retomada, de que trata o art. 102 da Lei nº 14.133/2021, no percentual de 
5% do valor contratual, conforme regras previstas na minuta de cláusulas de seguro 
constante em Anexo. Tal percentual se justifica pela complexidade técnica envolvida; 
7.45.1 Para a prestação da garantia pelo CONTRATADO na modalidade seguro-garantia, 
será facultado o prazo de 01(um) mês, contados da data da homologação da licitação e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia.  
 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO   
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
 
9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato.   
 
10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO   
10.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização.  
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos.  
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.   
  
11. DO PAGAMENTO  
11.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de medições mensais cujos valores serão obtidos 
com os quantitativos efetivamente executados, pelos respectivos preços unitários propostos. 
Sobre os valores obtidos serão incididos os percentuais propostos para encargos sociais, custos 
administrativos, remuneração da CONTRATADA e despesas fiscais. 
11.2. Os pagamentos dos serviços executados mensalmente se processarão na forma de 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, sendo medidos e pagos em conformidade com os itens 
previstos no orçamento referencial do Projeto Orçamentário e os respectivos valores propostos 
pela CONTRATADA, executados no período da medição, dentro dos limites previstos no 
Cronograma Físico-Financeiro. 
11.2.1. O pagamento será realizado somente sobre os serviços executados, ou seja, não será 
permitido pagamento de materiais e/ou equipamentos apenas adquiridos ou postos em obra sem 
a devida instalação. 
11.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do Boletim 
de medição, apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada, 
juntamente das certidões de regularidade fiscal em plena validade, previstas na Lei 14.133/2021. 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.  
11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
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11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.   
11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante.  
11.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
11.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.   
11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

   (6/100) I = 0,00016438 

             I = (TX)                  I =         365              TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
12. DO REAJUSTE   
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado.  
12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.   
12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  
12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   
12.8. O reajuste será realizado por apostilamento.   
 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
13.1. Todos os elementos deverão estar assinados pelos respectivos responsáveis técnicos 
citando se o Nº da respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica); 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
Comete infração administrativa nos termos da  Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo  
c) der causa a execução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
f) praticar fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
  
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
I. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Contratante;  
II. Multa:  
• moratória de 2% a 10% (dois a dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
• compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;  
III.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;   
III. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;   
14.1 A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
14.2 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
14.3 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);  
14.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
14.5 Aplica-se ainda o previsto na Lei 14.133/2021 e o edital  
14.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.  
14.7 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
14.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil.  
14.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
14.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR..  
14.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
14.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.   
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14.13  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal.   
 
15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.  
15.1 A estimativa do valor da CONSTRUÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, foi elaborada 
com base em critérios técnicos e objetivos.  
15.2 O valor estimado da presente contratação é de R$ 438.040,46 (quatrocentos e trinta e oito 
mil, quarenta reais e quarenta e seis centavos), apurado com base na planilha orçamentária 
elaborada pela equipe técnica do Município, utilizando composições de custos referenciais oficiais, 
quantitativos extraídos dos projetos executivos, memoriais descritivos e especificações técnicas 
da obra. A estimativa contempla todos os serviços, materiais, mão de obra, equipamentos, 
encargos sociais, benefícios, despesas indiretas e demais custos necessários à completa 
execução da construção da Farmácia Básica Municipal, refletindo o custo global do 
empreendimento e assegurando a adequada previsão orçamentária para atendimento da 
demanda, em observância aos princípios do planejamento, da economicidade e da eficiência 
previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  
16.1.  As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas nos orçamentos: 09.000 - 
Secretaria Municipal de Saúde, 09.001 - Fundo Municipal de Saúde, 10.122.0008 - Administração 
Geral, 4.077 - Manter as Atividades do Fundo Municipal de Saúde, 4.4.90.00.00.00.00.00 
Aplicações Diretas. 
 
17. DO PRAZO DE GARANTIA, DA GARANTIA CONTRATUAL E DA GARANTIA ADICIONAL   
17.1 O empreiteiro que executar a Obra, ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho 
por um período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no Art. 618 do CC/2002.   
17.2. Será exigida a garantia da contratação na modalidade seguro-garantia, com cláusula de 
retomada, de que trata o art. 102 da Lei nº 14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do 
valor contratual, nos termos do art. 102 da Lei nº 14.133/2021. As cláusulas referentes ao contrato 
de segura garantia obedecerão às legislações vigentes, em especial a CIRCULAR SUSEP Nº 662, 
DE 11 DE ABRIL DE 2022 e as demais regras previstas neste tópico. 
17.2.1.Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e 
concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 
17.2.2.A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade 
também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 
a)Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 
b)Acompanhar a execução do contrato principal. 
c)Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 
d)Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 
17.2.3.A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão 
do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 
17.2.4.A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente, apenas 
na hipótese de a contratada não executar ou não concluir a obra, nos termos pactuados, com o 
objetivo de assegurar o cumprimento das obrigações contratuais. 
17.2.5.Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 
a)Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar 
a importância segurada indicada na apólice. 
b)Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 
segurada indicada na apólice. 
17.3 Para a prestação da garantia pelo CONTRATADO na modalidade seguro-garantia, será 
facultado o prazo de 01(um) mês, contados da data da homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato, para a prestação da garantia. 
17.4 Em caso de alteração contratual, a licitante vencedora contratada deverá promover a 
complementação da garantia, bem como, se for o caso, o de sua respectiva validade, de modo a 
que o valor da garantia corresponda sempre ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
contratual e o seu período de validade seja sempre correspondente ao prazo de vigência do 
contrato mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
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17.5.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 17.6 deste contrato. 
17.6.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
17.7.A garantia assegurará o pagamento de: 
17.7.1.prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  
17.7.2.multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
17.7.3.obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
17.8.A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item 17.7, observada a legislação que rege a matéria. 
17.9.O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
17.9.1.O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
17.9.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 
de 11 de abril de 2022. 
17.10.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 
as cláusulas do contrato. 
17.11.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
17.12.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
17.13.O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
no Edital e neste Contrato. 
17.14.A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 
17.15 A licitante vencedora contratada, no ato da assinatura do instrumento contratual, deverá 
autorizar o Município de Deodápolis a promover perante a entidade responsável pela garantia, o 
levantamento do valor devido em decorrência de aplicação de penalidade de multa;  
17.16 Verificada a hipótese do item anterior, e não rescindido o contrato, a licitante vencedora 
contratada ficará obrigada a efetuar o reforço da garantia, no valor correspondente ao 
levantamento feito, no prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de recepção da notificação 
do respectivo abatimento, sob pena de retenção dos pagamentos subsequentes até o limite 
suficiente para complementar a garantia.   
    
18. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
18.1 Contratação, por meio de CONCORRÊNCIA, nos termos do art.28, inciso II, pela Lei 
n.14.133/2021, na forma PRESENCIAL.  
18.2 Quanto ao regime de execução do objeto contratado será o de EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO. Essa modalidade é mais adequada para contratos cujo quantitativo dos serviços pode 
variar ao longo da execução, permitindo maior flexibilidade e controle da Administração sobre os 
custos. A adoção desse critério assegura a seleção da proposta mais vantajosa com base nos 
preços unitários ofertados, facilitando o acompanhamento técnico e financeiro da execução 
contratual, sem comprometer a continuidade e a coordenação das etapas do serviço. Além disso, 
evita-se a pulverização de contratos e permite maior precisão na medição e no pagamento dos 
serviços efetivamente realizados, para atender as necessidades para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde desta Prefeitura.  
18.3. Quanto ao critério de julgamento, optou-se pelo menor preço.  
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18.4. Na elaboração das propostas de preços é necessário que os licitantes apresentem o 
valor global, em moeda corrente nacional, incluindo todas as despesas diretas e indiretas 
necessárias à plena Execução da Obra objeto da licitação, atendendo aos seguintes itens: Quadro 
Resumo de Preços, Planilha de Preços Unitários por Item de Serviço, Composições de Preços 
Unitários e Cronograma Físico-Financeiro. 
18.5 O modo de disputa será aberto, de acordo com as disposições da Lei 14.133/2021, uma 
vez que possibilita a participação de maior número de empresas na fase de lances e, 
consequentemente, maior economicidade para a administração, e o critério de julgamento será o 
menor preço.  
  
19. DA INVERSÃO DE FASES 
19.1 A adoção da inversão de fases no presente processo licitatório fundamenta-se não apenas 
na previsão legal contida no art. 17 da Lei nº 14.133/2021, mas, sobretudo, na necessidade de 
assegurar a contratação de empresa efetivamente apta a executar a obra, regular do ponto de 
vista documental e com condições reais de concluir o objeto contratado, resguardando o interesse 
público e a correta aplicação dos recursos municipais. 
19.2 No contexto de obras públicas, é recorrente a ocorrência de interrupções ou abandono de 
serviços, muitas vezes decorrentes da contratação de empresas que, embora tenham apresentado 
propostas competitivas, não detêm plena capacidade técnica, financeira ou regularidade 
documental para sustentar a execução até a conclusão da obra. A inversão de fases contribui para 
mitigar esse risco, pois concentra a avaliação da habilitação na empresa que efetivamente será 
contratada, permitindo uma análise mais aprofundada e rigorosa de sua situação, antes da 
assinatura do contrato e do início da execução. 
19.3 Ademais, a inversão de fases favorece a celeridade e a eficiência do procedimento, reduzindo 
o tempo entre a licitação e o início da obra, o que é especialmente relevante para a presente 
contratação, que visa à reforma e revitalização de espaço público essencial à comunidade. A 
agilização do certame, aliada à análise robusta da habilitação do vencedor, contribui para que a 
execução ocorra dentro dos prazos estabelecidos, diminuindo o risco de paralisações e prejuízos 
decorrentes de atrasos ou descontinuidade dos serviços. 
19.4 Ressalte-se que a adoção da inversão de fases não flexibiliza nem relativiza os requisitos de 
habilitação, os quais permanecem integralmente exigidos e serão rigorosamente verificados, em 
estrita observância ao edital e à legislação vigente. Ao contrário, a medida reforça o compromisso 
da Administração com a contratação responsável, voltada à seleção de empresa idônea, regular 
e tecnicamente capacitada, assegurando a execução completa e satisfatória da obra. 
19.5 Diante do exposto, a escolha pela inversão de fases revela-se medida legal, técnica e 
prudente, orientada à proteção do interesse público, à prevenção de prejuízos decorrentes do 
abandono de obras e à garantia de que os recursos públicos empregados resultem na efetiva 
entrega do objeto contratado à população, em conformidade com os princípios da eficiência, 
economicidade, planejamento e segurança jurídica previstos na Lei nº 14.133/2021. 
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